
Recife, 28 de maio de 2008.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro, em exercício, Carlos Pimentel - Relator 
Conselheiro Valdecir Pascoal 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino da Silva - Procurador

PROCESSO T.C. Nº 0705937-1 
TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA
INTERESSADO: GERALDO FERREIRA DE ARAÚJO 
ADVOGADO:
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO T.C. Nº 1640/08

EMENTA: Legal a transferência, ex-offício, de policial militar para
a reserva remunerada, com proventos proporcionais, de acordo
com a legislação vigente. 
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº
0705937-1, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do
Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a
Portaria-FUNAPE nº 3217, do Diretor-Presidente da Fundação de
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de
Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em
30 de novembro de 2007, que, retificada pela Portaria nº 0707,
publicada em 29 de março de 2008, transferiu, ex-officio, para a
reserva remunerada, GERALDO FERREIRA DE ARAÚJO,
matrícula nº 16.327-9, Cabo PM, com a fundamentação legal
constante na Portaria nº 0707, retroagindo os seus efeitos a 23 de
junho de 2007, fixando em favor do interessado os proventos
mensais proporcionais da graduação de 3º Sargento PM, no valor
de R$ 1.573,65 (um mil quinhentos e setenta e três reais e
sessenta e cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores,
como segue:
Soldo de 3º Sargento PM,
em 23/06/07 . R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15%. R$ 212,34
Subtotal. R$ 1.627,91
Valor proporcional calculado à base de 29/30. R$ 1.573,65 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para
cumprimento desta Decisão.
Recife, 28 de maio de 2008.
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Carlos Porto - Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador

PROCESSO T.C. Nº 0800340- 3
APOSENTADORIA
INTERESSADA: MARIA FRANCIMAR NOVAIS E SILVA
ADVOGADO:
RELATOR: CONSELHEIRA, EM EXERCÍCIO, ALDA MAGA-
LHÃES 
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
ACÓRDÃO T.C. Nº 1641/08

EMENTA: Legal a portaria de aposentadoria, por tempo de
contribuição, de funcionário público, com proventos integrais, de
acordo com a legislação vigente.
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº
0800340-3, ACORDAM à unanimidade os Conselheiros da 2ª
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto
da Relatora, que integra a presente Decisão, em considerar
legal a Portaria-FUNAPE nº 3477, do Diretor-Presidente da
Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do
Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial
do Estado em 29 de dezembro de 2007, que aposentou MARIA
FRANCIMAR NOVAIS E SILVA, matrícula nº 0001011774,
Professor, Classe III, FS-A, lotada na Secretaria de Educação,
com a fundamentação legal constante na citada portaria,
fixando em favor da interessada os proventos mensais integrais
no valor de R$ 981,66 (novecentos e oitenta e um reais e
sessenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias
posteriores, como segue:
Vencimento de Professor, Classe III, FS-A,
em 29/12/07. R$ 545,37
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%. R$ 109,07 
Gratificação pelo Exercício do Magistério-60%. R$ 327,22
Total. R$ 981,66

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para
cumprimento desta Decisão.
Recife, 28 de maio de 2008.
Conselheiro Marcos Loreto- Presidente da 2ª Câmara 
Conselheira, em exercício, Alda Magalhães - Relatora
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador

PROCESSO T.C. Nº 0705288-1
APOSENTADORIA
INTERESSADA: MARIA DO SALETE BEZERRA BARBOSA DE
FIGUEREDO
ADVOGADO:
RELATOR: CONSELHEIRO ROMÁRIO DIAS
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO T.C. Nº 1642/08

EMENTA: Legal a aposentadoria, por tempo de contribuição, de
funcionário público, com proventos integrais, de acordo com a
legislação vigente.
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº
0705288-1, ACORDAM à unanimidade os Conselheiros da 1ª
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do
Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a
Portaria AP/227/07, da Diretora-Presidente da Autarquia
Previdenciária Municipal-CARUARUPREV, de 01 de outubro de
2007, que aposentou MARIA DO SALETE BEZERRA BARBOSA
DE FIGUEREDO, matrícula nº 3737-E, Professor I, Nível I, Classe
A, lotada na Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, com a
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os
seus efeitos a 17 de setembro de 2005, fixando em favor da
interessada os proventos mensais integrais no valor de R$ 899,47
(oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e sete centavos),
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:
Vencimento de Professor I, Nível I, Classe A,
em 17/09/05. R$ 529,10
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 20%. R$ 105,82
Gratificação de Regência – 50%. R$ 264,55
Total. R$ 899,47 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para
cumprimento desta Decisão.
Recife, 28 de maio de 2008.
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador

PROCESSO T.C. Nº 0802013-9
TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA
INTERESSADO: JOÃO EDMILSON GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO:
RELATOR: CONSELHEIRO ROMÁRIO DIAS
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO T.C. Nº 1643/08

EMENTA: Legal a transferência, ex-officio, para reserva
remunerada, de policial militar, com proventos proporcionais, de
acordo com a legislação vigente.
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº
0802013-9, ACORDAM à unanimidade os Conselheiros da 1ª
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do
Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a
Portaria-FUNAPE nº 0535, do Diretor-Presidente da Fundação de
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em
01 de março de 2008, que transferiu, ex-officio, para a reserva
remunerada, JOÃO EDMILSON GOMES DOS SANTOS,
matrícula nº 16.277-9, Soldado PM, com a fundamentação legal
constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 26 de
junho de 2007, fixando em favor do interessado os proventos
mensais proporcionais da graduação de Cabo PM, no valor de R$
991,71 (novecentos e noventa e um reais e setenta e um
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:
Soldo de Cabo PM,
em 26/06/07 (Data-limite para permanência 
no serviço público). R$ 923,96
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15%. R$ 138,59
Subtotal. R$ 1.062,55
Valor proporcional calculado à base de 28/30. R$ 991,71

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para
cumprimento desta Decisão.
Recife, 28 de maio de 2008.
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel- Procurador Geral

PROCESSO T.C. Nº. 0800587-4
RECURSO ORDINÁRIO 
INTERESSADO: SR. EDMILSON DE BARROS MELO
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO CORREIA
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1644/08

EMENTA: Recurso Ordinário conhecido por atender aos
pressupostos de admissibilidade. No mérito, desprovido.
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº.
0800587-4, referente ao RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELO SR. EDMILSON DE BARROS MELO, Prefeito do Município
de Altinho, À DECISÃO TC Nº. 1634/07, ACORDAM à
unanimidade os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado,
nos termos do Voto do Relator, que integra a presente decisão,
considerando o Parecer MPC nº. 253/2008, fls. 70 a 74 dos autos,
em CONHECER do presente Recurso Ordinário, por atender aos
pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

Recife, 28 de maio de 2008.
Conselheiro Carlos Porto – Presidente, em exercício 
Conselheiro Fernando Correia – Relator
Conselheira Teresa Duere
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal 

Conselheiro Romário Dias
Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel – Procurador Geral 

PROCESSO T.C. Nº 0600411-8
APOSENTADORIA
INTERESSADO: JOSÉ CARVALHO LIMA
ADVOGADO:
RELATOR: CONSELHEIRO, EM EXERCÍCIO, CARLOS PIMENTEL
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO T.C. Nº 1645/08

EMENTA: Ilegal o ato de aposentadoria de funcionário público por
conter erro. 
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº
0600411-8, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do
Relator, que integra a presente Decisão, considerando a Cota da
Gerência de Inativos e Pensionistas dos Municípios – GIPM/TCE-
PE, fls. 87/88, em considerar ilegal o Ato nº 536/2005, da Prefeita
do Município de Olinda, de 09 de agosto de 2005, que, retificado
pelo Ato nº 667/2007, de 08 de agosto de 2007, aposentou JOSÉ
CARVALHO LIMA, matrícula nº 26067, Professor, Classe B, N-I,
R-5, 200h, lotado na Secretaria de Educação e Desporto. 
Determinar o encaminhamento do processo ao órgão de origem
para que seja editado novo ato aposentatório, no prazo de 30 dias
da publicação da presente decisão, sanando a impropriedade.

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para
cumprimento desta Decisão.

Recife, 28 de maio de 2008.
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro, em exercício, Carlos Pimentel - Relator 
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo W. Harten Júnior 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador

PROCESSO T.C. Nº 0801929-0
APOSENTADORIA
INTERESSADA: MARIA DARCY FEITOSA BRANDÃO
ADVOGADO:
RELATOR: CONSELHEIRO ROMÁRIO DIAS
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO T.C. Nº 1646/08

EMENTA: Legal a aposentadoria voluntária de funcionário público,
por idade, com proventos correspondentes ao salário mínimo, de
acordo com a legislação vigente.
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº
0801929-0, ACORDAM à unanimidade os Conselheiros da 1ª
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do
Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a
Portaria-FUNAPE nº 0495, do Diretor-Presidente da Fundação de
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em
29 de fevereiro de 2008, que aposentou MARIA DARCY FEITOSA
BRANDÃO, matrícula nº 0001422650, Assistente Administrativo
Educacional, Classe III, FS-A, lotada na Secretaria de Educação,
com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando
em favor da interessada os proventos mensais no valor de R$
380,00 (trezentos e oitenta reais), correspondente ao salário
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ESTADO DE PERNAMBUCO  
PODER LEGISLATIVO  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO  
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Maio/2007 a Abril/2008  

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I,  alínea "a")  R$ milhares  
DESPESAS EXECUTADAS  

Maio/2007 a Abril/2008  
DESPESA COM PESSOAL  

LIQUIDADAS 
(Nota 1) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS  

DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I)  (Nota 2) 129.727  -  
Pessoal Ativo  105.823  -  

Pessoal Inativ o e Pensionistas (Nota 3) 23.046  -  
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1ºdo art. 18  da LRF)  858  -  

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)  (II)   (26.631)  -  
(-) Indenizações por Demissão e Incentiv os à Demissão Voluntária  -  -  

(-) Decorrentes de Decisão Judicial  -  -  
(-) Despesas de Exercícios Anteriores   (61) -  

(-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  (Nota 4)  (26.570)  -  

     
TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSO AL PARA FINS DE APURAÇÃO DO 
LIMITE - TDP (III) = (I + II)  

  
103.096  

  
-  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL conforme Lei Complementar Federal nº 101/2000 
(IV) 

  
8.852.147    

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - 
TDP sobre a RCL conforme Lei Complementar Federal nº 101/2000 (III / IV) x 100  1,16% (Nota 5) 
LIMITE LEGAL (inciso II, artigo 20 da LRF) - 1,56 % 138.093    
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, arti go 22 da LRF) – 1,48 % 131.012    
      

FONTE: SIAFEM 2007 - DADOS DEFINITIVOS    

              E -Fisco 2008 - DADOS PROVISÓRIOS    
NOTAS EXPLICATIVAS AO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO 1º QUADRIMESTRE DE 200 8  

Nota 1: Durante o exercício, somente as desp esas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não  
             liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas.  
             Dessa forma, para maior transparência, as de spesas executadas estão segregadas em:  
             a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;  
             b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Re stos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento  
             do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.  
 
Nota 2: A partir do quadrimestre findo em abril de 2008, o total da despesa bruta com pessoal  inclui os enc argos previdenciários patronais do  
             regime de previdência próprio do Estado de Pernambuco, conforme orientação prevista na Portaria STN Nº. 574, de 30/08/2007. O efeito  
             financeiro da mudança de critério de divulgação é de R$ 14 .629 mil (quatorze milhões seiscentos e vinte e nove mil reais), e contempla  
             o período de maio de 2007 a abril de 2008.  
 
Nota 3: As despesas com servidores inativos e pensionistas vinculados aos órgãos filiados ao Regime de Previdência Soc ial dos Servidores  
             do Estado de Pernambuco são pagas pelo Fundo Financeiro de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco -  
             FUNAFIN.  
 
Nota 4:  Assim como descrito na Nota 2, a partir do quadrimestre findo e m abril de 2008, o total das despesas não computadas com Inativos e  
             Pensionistas com Recursos Vinculados  inclui os encargos previdenciários patronais do regime de previdência próprio do Estado de  
             Pernambuco, conforme orientaçã o prevista na Portaria STN Nº. 574, de 30/08/2007. O efeito financeiro da mudança de critério de  
             divulgação também é de R$ 14.629 mil (quatorze milhões seiscentos e vinte e nove mil reais), e contempla o período de maio de 2007 a  
             abril de 2008.  
 
Nota 5:  Apesar da inclusão dos encargos patronais mencionados nas notas 2 e 4, acima, não houve reflexo no percentual do TOTAL DA  
             DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE – TDP sobre a RCL.  
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